
PORTARIA Nº 147/2012/GBSES 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais, e 
CONSIDERANDO a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu Artigo 67, 

exige que a execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada por um 
representante da administração pública. 

CONSIDERANDO o Contrato Nº 058/2012 firmado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde e a empresa Central Assessoria e Treinamento Ltda. 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, acompanhamento, 
supervisão e gestão dos contratos administrativos firmados por esta Secretaria 
de Estado de Saúde. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a servidora Fátima Lucia da Cunha, Matricula Nº 

402600029, para desempenhar a função de Fiscal de Contrato, com a 
finalidade de acompanhar, fiscalizar, supervisionar e gerir, bem como emitir 
relatórios, proceder ao registro de eventuais ocorrências e adotar as 
providências necessárias para o fiel cumprimento do objeto contratado, 
referente ao Contrato Administrativo acima em referência e seus respectivos 
Termos Aditivos. 

Art. 2º A função de Fiscal de Contrato corresponde ao período da vigência 
do contrato. 

Art. 3º Havendo a necessidade de substituir o Fiscal de Contrato, a 
Unidade demandante dos serviços deverá protocolar junto a Gerência de 
Contratos – GEC/SES/MT a solicitação de substituição, e ainda, 
concomitantemente, indicar novo servidor para exercer tal função. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2012. 
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